
ANEXO VII - TERMO REFERÊNCIA  

 

               PREGÃO N° 047/2010 - TIPO PRESENCIAL - PROCESSO N° 7.309/2010 

 

1 – JUSTIFICATIVA: 

 

1.1. AQUISIÇÃO DE PLACA DE CAPTURA PARA UTILIZAÇÃO NO 

RESTAURANTE POPULAR. ATENDENDO AO CONVÊNIO Nº 176674-55 

FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS E O 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, COM VIGÊNCIA ATÉ 

31/07/2010. OS EQUIPAMENTOS SERÃO PARA FACILITAR A REALIZAÇÃO 

DE DIVERSAS TAREFAS, VISANDO AGILIDADE E BOM DESEMPENHO. 

 

2 – OBJETO: 

 

2.1. AQUISIÇÃO DE PLACA DE CAPTURA PARA 04 CANAIS, QUE SERÁ 

UTILIZADA NO RESTAURANTE POPULAR. 

 

3 – PRAZO DE ENTREGA: 

 

3.1. EMPRESA VENCEDORA TERÁ O PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS 

CORRIDOS, PARA A ENTREGA DO MATERIAL, CONTADO A PARTIR DO DIA 

IMEDIATAMENTE POSTERIOR EXPEDIÇÃO DA SOLICITAÇÃO EFETUADA 

PELA GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES. 

 

4 – LOCAIS DE ENTREGA/HORA: 

 

4.1. O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ENDEREÇO ABAIXO: 

• GERÊNCIA DE BENS PATRIMONIAIS: AVENIDA TANCREDO 

NEVES Nº 560 – BAIRRO CIDADE NOVA 

• DE SEGUNA A SEXTA-FEIRA: 12:00 ÀS 18:00HS 

 

5 – RECEBIMENTO: 

 



5.1. O EQUIPAMENTO DEVERÁ SER NOVO, DEVENDO SER ENTREGUE 

DEVIDAMENTE EMBALADO. 

5.1.1 SERÁ RECEBIDO PROVISORIAMENTE PARA VERIFICAÇÃO DA 

CONFORMIDADE DO MESMO COM A ESPECIFICAÇÃO. 

5.2. DEPOIS DE VERIFICADA O MESMO SERÁ RECEBIDO 

DEFINITIVAMENTE. 

5.2.1 CASO O EQUIPAMENTO ESTEJA EM DESACORDO SERÁ RECUSADO E 

DEVERÁ SER SUBSTITUÍDO EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS POR 

OUTRO QUE ATENDA ÀS CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS EXIGIDAS NESTE 

TERMO, SEM ACRÉSCIMO DE VALOR.  

 

6 – DO PAGAMENTO 

 

6.1. O PAGAMENTO SERÁ FEITO EM 30 (TRINTA) DIAS APÓS A EMISSÃO DA 

NOTA FISCA. 

 

7 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

7.1. ENTREGAR O EQUIPAMENTO NO LOCAL E PRAZO ESTIPULADO. 

7.2. COMUNICAR A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, EM ATÉ 

02 (DOIS) DIAS ÚTEIS ANTES DO PRAZO ESTABELECIDO PARA ENTREGA, 

OS MOTIVOS QUE IMPOSSIBILITEM O SEU CUMPRIMENTO. 

7.3. ASSUMIR A RESPONSABILIDADE PELOS ENCARGOS FISCAIS, TAXAS 

COMERCIAIS, TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES QUE INCIDIREM DIRETA OU 

INDIRETAMENTE AO FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTO. 

 

8 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

8.1. REJEITAR, O EQUIPAMENTO ENTREGUE EM DESACORDO COM AS 

ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO ITEM DESTE TERMO. 

8.3. EFETUAR O PAGAMENTO NAS CONDIÇÕES PACTUADAS. 

 
 
9 - GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO  
 



 
9.1. O EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) 

MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

 

10 – ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA MÍNIMA DO EQUIPAMENTO: 

 

ITEM 1 (34805) – PLACA DE CAPTURA PARA 04 CANAIS DE VÍDEO, COM 

AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: 

 

TAXA DE GRAVAÇÃO: MÍNIMA DE 20FPS (NTSC); 

- RESOLUÇÃO: MÍNIMA DE 320 X 240; 

- GRAVA POR DETECÇÃO DE MOVIMENTO; 

ACESSO REMOTO WAN (INTERNET), LAN (REDE LOCAL), WLAN (REDE SEM 

FIO) TCP / IP; 

- FORMATO DE COMPREENSÃO E COMPACTAÇÃO: MPEG4; 

- ENTREDA DE VÍDEO: 04; 

- ENTRADA DE AUDIO: MINIMO DE 01; 

VISUALIZAÇÃO E GRAVAÇÃO: MÍNIMA DE 20FPS; 

RESOLUÇÃO DE VIDEO: NTSC; 

 

REQUISITOS DO SISTEMA: 

- SUPORTE: WINDOWS 98SE, WINDOWS 2000 , WINDOWS XP; 

- MEMÓRIA: MINIMA DE 256 MB; 

- HD 80GB; 

- PLACA DE VIDEO: GEFORCE OU SIMILAR. 

QUANTIDADE: 01 (UM) UNIDADE 

 

 


